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JUIZADOS ESPE 

R. entemente, d;vulgou-se p la ;m
prensa ediçã da Em nda C nstitudonal 
criando o uizad E pedais na Justiça F 
dera!. Tal id ' ia nao é nova, tendo ela parti
do do pr • pri Poder J udi iário. m 1994, 

ao form ularm ai suge ao , recebeu ela 
v m nte criticas, naturai em propo te 
de in çã .A lado da cri ica h uv tam
bém adesao d alguns juristas de e oi, 
entr . quai a d Mini tro Atho 

u mão Carneiro, Jo é de Je u Filho e 
púlv da rtenc • b m m da AB/RJ. 

Logo. não poderia deixar d hav r ari fa
ção com o ato de que, aos pou os, e prin
cipalm nte em face do uces. o closJuizad s 
speciais , venha se ndo cada vez maior a 

r ceptividade à pr po ta . 
Como fazemos de d o com o. 

mantemos no. sa modesta posição de que a 
implantação d tais Juizados não dependia 
d Emenda Constitucional, podendo vir a 
lume com bas n pod r Iegi erante rdi
nário da União para regu lar o pr ce o. 
Nao ob t.111te, é certo que a edição ele Emen
da d u ainda maior autoridad à inovação. 

ntudo , é precis regisrrar que a 
xp ri nda brasil ira d mon tT qu , mais 

importante d que a diçã d norma 
io idora, qualquer que eja o veiculo, é 
p rqúi ir o r ai inlere cio Executivo e o 

· 1 tivo na implantação efetiva de ·t 
. em que exista verba para o 

a contento, o Juizado e

esperança vã. Enquan-
~ ~,l\lls'.lnuill\é:\Ja411 injustiça e il gali-

arão intang1v: 
judicial. 

continu-

illiam Dougla Re inente do Santo 

Mudam-s o · zempo , mudam- a,i vontade ·, muda- ·e a nmfiança: todo o 
mundo é compo l o de mudc111ça, lomando emprt1 nova · qualidades. " 
( amôev) 

o upaçâo in n e tatai por 
aces o ao Judiciário quando ele é quem fi -
gura no polo pa ivo. Um d ex mplo 
mencionado é o cl que at hoje nã e 
incriminou devidamente a conduta de re
cu a de umprim nt a ordemjucli ial por 
part de agente público. A própria proíu-
ã de recursos, inclu íve o d off io (ag 

ra estendidos as autarquias e fundaçõ s pú
blicas pela Lei 9469/97) é ourra demonstra
ção do pr blema. M smo nào querendo 
citar muita am tra nã p demos esque
c r que a gratificações criada para ervi
d re do dernai Pod re nun a ao obj -
to de repúdio geral como as que, mesmo 
m menor número e constân ia, atend m à 

neces idade d remun rar b mo servido
re d Judiciári . Igual dupli idade de pe o 
e medida o orr com a vanlag n 
deferidas aos colegas parlamentares e aos 
magi rraclo . estes último hoje. m regra, 
perceb ndo vencim nc iníeriore ao · de 

u Diretore d Se retaria . 
Um d 

contabi lizar o quanto o paí ficaria mais 
rico Judi na 
qu nd -se · de r-
gunras vol ta · 
nas dei té 
Judiciário 

dis ute o quanco é 
il.JIW..-.•._o Poder Judiciário decida os 
·es~;os.10e modo eficiente. Para tanto, 

mais do qu r pisar a onh cida cau as 
da morosidad . u, dotar. com oragem, 
nova soluções. Mesmo nos paíse desen
volvido e tã enclo bu cada n va lu
çõ s para o litígio como a mediação e a 
arbitragem. Da alt maciva exp rimenta
das uma da qu tiv ram melhor s r sui ta
dos foi a criação dos chamado ''.Juizados 
d Pequ na Cau as", adotados n Brasil 
com a Lei nº 7.244/84. 

AC nstituiçã d 19 8, r conh cen
d o grand sue s des sjuizado . pre
viu-os no art. 98, 1. passando a Lratá-los 
com Juiz do E pedais. Segundo a Con -
tituição, tais juizados deverão s r provido 
por juíze togad , u ro ad s I igos. 
compet nte para a oncil iação, julga
mento e a ex cução de causas cíveis de 
menor complexidade e iníraçõ s penais d 
menor poten ial o nsivo, mediante pro
cedim nto oral Ltmari imo, p m1itid , 
na hipót · prevista em lei, a tran ação 
e o julgamento de recursos por lurrna de 
juíz s d prim ir grau. 

Os Juiz dos E pe íai , regulam n
tad pela L l n<> 9.099195 , fi ram r c bi-
d m gr nde e p rança de melh ria 
noJudiciário. sendo compelente para de
cidir cau a em virrud d valor (até 40 a

mínimo ) ou da matéria (aquel tidas 
m n r complexidad ). O proce • 

~lrM:'J·uíz s valoriza s critérios da 
__,., , ,...,,.,,icidade, informalidade. eco

rápid 
para desa 

e l ridade, buscando 

Há quem tenhà·•~~ª-· Lt.l..iklK:..,~---
:,JIO-l.---

mun · mas. principa , 
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aces àjuri diçã m sm mcausasonde 
ant s não havia ac sso ~1Ju tiça. Isto ocor
ria prin ipalmente p rqu cu to (taxa 
jucli iária, hon rário adv catício rc) 
demora no pr cessamento d e timulavam 
o cidadão a lular p r ·eus direito . Outra 
vantagem é que o recurso são julgados 
por tunna d juíze. d primeira in tância, 
de afo ando Tribunais. 

Desde a i nº 7 .244/84 não e per
miLe que figurem c m Jjarte a pe as 
jurídica de direito públi ô, além da e du
são da au a d narur za fi ai ou de in
Lere e da Faz nela Pública. proibi ã re
petida na Lei n ) 9.099/95. E ta vedaçã não 

emplo, no. Juizado d Pe-
quena 

A verdad é que a maior parl ela. 
pr rro ativa con edida à pe as JUn
clica d direit público, qu vi avam a pr -
ceg r o inter se da e I tívidade, civ ram 
resu ltado inverso, criando um muro de im• 
punidade irr p n abilidade qu ap na 
ampara a inefici - n ia a práti ca de 
ilici rude em d fav r do cidadão. A d -
m dida proteçãc a E tado ·e d fi rma, 
deixando de prol gero interesse ptiblico 
v dand direito constiru ional de ação 
quando o Estado é a parte adversa. Não é 

razoável que Esrado combata a lesõ a 
direito tidas mo de p quena monta ape
nas quando praticada por terceiros. eria 
como próprio E tad dizer qu Ju tiça 
rápida é bom, mas para os outros. 

Aliá . quando combat o vi io 
dentro de eu próprio organi mo, ao con
trário de s prejudicar, como visão míope 
poderia supor, o Estado se purifica aper-

fa rtai ce e e roma o 
exemplo d · de, inclusive moral, qu 
a oci da . O b ma · · rador 
s rá r co pa o qu idioso 
verá a Justiça alcançar-lhe prontamente, 
faz ncl com qu t dê à I i e a intere e 
coletivo a devida reverência. 

Todos sab mos o quanto a União. 
E tad . Município , autarquia empresas 
pública violam a Con ti uiçào a lei e per
mane m ''pr tegidas" pela dificuldad s 
d acesso à Justiça. Isso lem que mudar. A 
responsabil izaçã do ente statal erve 
corno fat r de ap rf eiçoam nro da ativida
d administrativa. Por a razõe , ê im
pre cindível criar os Juizados Especiai na 
Justiça federal , naJustiça Estadual, admi
lir ajuizam nto de pr ce os ntra o 
E tado. o Município e eu ente . 

xist on ideráve l preconcei o 
conrra a possibilidad d conciliação tran-
ação quando for p rte pe oajuridica de 

dir i1 públic , tend m vista, principal
ment . a indisponibilidade do interes. e pú
bli o. Todavia, a indisponibilidade não ig
nifica proibição da transação, mas apenas 
da tran ação d vantaj a. Um acordo 
pod er xrr mam nte útil para a coletivi
dade, caso em que impedi-lo é que vulnera 
o intere se coletivo. A transação já é hoje 
legalmente possível mas as difiro Idades ad
mini trarivas para sua concretizaçâ r r
nam st ficient in trumento uma figura 
de pouca utilidade prática. ão e vai criar 
a transação mas apena implificá-la para 
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que iiva a interesse público. 
Anote- e qu r centem nte têm sido 

ditado atos demonstrand qu em x • 
cuções m vai resa receber de at . con
forme o caso , R 1.000,00 ou R 5.000 00 

(mil ou cin o mil reais) próprio exeqü nLe 
estatal não considera proveitoso pro seguir 
na xecução. D me mo modo, abrem-se, 
a s pou os. s porta para uma visão rnaís 
prática da matéria, menos presa a concei
tos antigo mai ligada à alucar idéia da 
relação custo X beneficio de cada ação ou 
providência statal. 

O medo de fraude não deve imp 
dir o ben tido da con il iação, até por
que a inexistência d sta não impediu a o or
rência daquelas. Ao contrá rio, quando o 
Judiciário for mai ráp ido. o número de 
causa diminuirá rá p ível mai fiei~ 

me fi calização p lo ôrgã próprios. 
AI m dis , grande fraude 6 riam 
passíveis de oco er nos juízos convencio
nai , qu pa sarão a e tar menos brecar
r gado e, e ns qu ntem nt , mais aptos 
para fazer v rificação da I galidade do 
ato m exame. P r fim, nã se eleve upor 
que o magistrado, o repre:,entante da União 
Federal e Ministéri Públi (que também 
eleve intervir) est ~am associados para pre
judicar a Federaçã . A conciliação pod in• 
tere sar ao ente público. ervindo para di
minuir o valor da condenação, economizar 
trabalho, tempo, honorário advocatícios, 
custa e at • conforme o caso, percentual 
do d ·bito. A experiência d monstra que o 
autor muitas vez s prefere desistir de parte 
do pedido desd que receba o a ordado 
com rapidez. 



f\.<, regi as de compt•t~ncia "' a repre
sentação juclici.il da5 pessoas Jt1nclicas de 

direito publ11.:o nM necessitam soher alte
raçau As c-,uisa, ,1 sl•fl•m julgadJ:. nos 
Jwzados Lspcuais 1 ~d1:r,1is serno .is com 
valor tle atê 40 ... alarios mlnlmos t' Qllll as, 
de menor LOmplex1dad~ . A revisão ou LO• 

brança dl• bt'nefic1tis pn.' \ 1denc1arios podl.' 
sei ,11rib111da a taisJuiz.1c.los, com limite c.ll'· 
ll'rnunadu pl'lo lei. mane.lo-se o conceito 
de "pc<1uena causa previdl."nciaria", o que 
teria enorme conteúdo social. Nada ihlpe 
de que a União, ;iutarc1uias c empresas pu
blicas, que represt'ntam a coletividade, tam
bém sejam beneficiadas com a celeridade e 

simplicidade dos Juizados Especiais Fede
rais, também podendo ser autores. 

No ãmbito criminal, o deslocamen
to elas ações de menor potencial ofensivo 
para o Juizado Especial Criminal Federal 
perrnirirâ c1ue seja dada maior a1ençài), nas 
Varas comuns. aos casos de maior reper
cussão econômica e social, pennitindo com
bate mais adequado e focalizado ao crime 
organizado. criminalidade econom1ca (so
negação, fraudes etc). 

A eliminação de institutos obsoletos 
como os recursos de oficio, precarórios e 
cio excessivo formalismo, do precatório etc 
têm especi,11 oportunidade ele serem 
prestigiados na redação ela lei dos juizados 
especiais federais. A incriminação do 
descumprimento a ordem judicial também 
pode ser finalmente rec1lizacla. 

Uma das maiores preocupações re
side na inconveniência da atuação de juízes 
leigos t'm causas submetidas à Justiça Fe

deral. Os JUizes lcigos fazem sentido nas 
causas privadas, não devendo participar 
das causas em que haja mteresse do Esta· 
do. tm sentido lato. /\o lc1do dessa preocu
pação quanto à marério a eles submetida, 
preocupa-nos a forma de sua escolha, a fim 
de que não reste a função (nobre e c.lemo
cnítica) como mais um cabide de empregos 
ou objet<> de cscambo. 

materiais e humanos 

Para o efetivo sucesso dosjuizados 
Es1R•ciais são precisos certos cuidados, 
como meios materiais e humanos suficien
tes, inclusive sem permitir que os ju11.es e 

servidores acumulem varas comuns e os 
juizados; Lrcmamcnto dos ,;cividores, ma
iisuados e .1dvo1:tJdus para serem capazes 
de realmente empregar os pnnnpios 
norteadores dosJui1.aclos EspedJis: cum
primemo d,1 C:onstítuição no qul' se refere 
a implamaçao da Defensorlll Püblira ela 
Llniao (I.C 11" R0(9•l}: com urge111 e cr iaçoci 
d~ argosefe(1vos e realização de conw,
so publirn, criaçao de m;ib adequ,tdo, mei
o para assegurar o cumprimento das cleci 
sões JUdia.us cm rempo ULil. Ainda que pc
cand<1 pdo t'J<cesso, re1>isamos c1ue criar 
tais Juizados sem investir cm meios maten
ais é literalmente brincai com o li tu lar do 
poder, o povo, lançando promessas e cri• 
ando expec1a11vas 1rrealizáv<.>is. 

Por sinal, consideramos que gastar 
verbas com a implantação de tais juizados 
é um inveslimento e não mero custo ou 
despesa. Investimento que retornará, pri
meiro e princ1palmemc, na forma de um 
Est<1do clt."" Direito Democrático, onde os ci
dad,ios têm ,1ccsso à Jusliça. [m segundo 
lugar, e a ordem traduz a ordem de impor
tância, tal investimento trará também me
lhores condições para o desenvolvimento 
econômico pela sua repercussão na dimi
nuição do d1amado "custo Brasil" e nu in
cemivo à produção de riqueza. através do 
trabalho e investimento em concliÇÕ!:'S mais 
propicias. 

Conclusão 

As dificuldades do Judiciário no pre
sente momento. a vitoriosa expe1iência dos 
antigos Juizados de Pequenas Causas (atu• 
ais Juizados Especiais Estaduais) e a neces
sidade de evolução adminisrrativa e presta
ção eficiente da tutela jurisdicional justifi
cam a eferiva crlaçao dos Juizados Esped• 
ais Federais -Civeis e Ctiminais. 

Vale a pena dizer isto porque a 
Defensoria tia União esta criada por Lei 
Complcmenlêlr desde 1993 e ate hoJe não 
foi efeLivada. rspcramos desuno diferente 
pc1ra os Juizados Especiais Federais. 

A modificação tera grnndc utilidade 
para todos: cidadãos, Administração e.Ju
diciário. Os entes públicos recebem a pro
reção merecida, deverão poder ser autores 
nos Juizados e ganharão c1gilidade. Os ci
dadãos terão melhor acesso ao Judiciário e 
este podera seivir melhor ao titulai do Po-
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der, o povo. 
Os 1~11zados federais combaterão 

uma faixa ele ocorrênt1t1 ele ilidtuch.•, mcle
pení.ll.'ntemente do lato de serem prattca
dos por particulares tlU pelo próp1 io l:st,1-
do. A ddinquência meno solist1cadJ será 
obJeto de combate em via) simplifkada~ e 
se pl•m1itirá maior combate a criminalidade 
organizada l' ernnõnuca, dhnrnuindo·sc a 
nnpw1idade n,1:. uuas faixa:, Paialelanwn
tc. ao se tralilr das causas civeis. c sendo o 
1mpérin da lei t.'" a ~Ít>I iva garantia ,1os direi
tos 111d1viclut1is reqrnsitos parn a identifica• 
çào de um Estado D~•mocrálico de Direito, 
os Juizados Espl!ciais contribuirão para o 
apcrfo1çoamento d.i democracia. 

Restamos. conludo e como já disse
mos, com um misto de curiosidade e espe
rança, pois se por um lado temos nas mãos 
uma possivel solução para muitas dt' nos
sas dificuldades de fazer a justiça celere e 
efelíva, po1 outro não desconhecemos que 
a cada malogro diminui a confiança do povo 
não noJucliciàrio, mas em iodo sistema po
lítico ela nação. Nossajovt'm democracia e 
o sistema elas liberdades, com todas suas 
lacunas e dilemas, jamais deixam de ser 
valiosíssimas conquistas cuja manutenção 
e aperfeiçoamento tundearão um pais bom 
para se viver. 

Com a rranqüilidade de já ter sido 
"apedrejado" ao fazer a proposta ele esten
der os então Juizados de Pequenas Causas 
à Justiça recteral, concluo afirmando que 
se nào houver meios materiais e humanos, 
a possibilidade e a cultura da transação e a 
eliminação de obscenidades como prazos 
especiais. reâ.1rso nt'cessário. intimação 
pessoal, pagamento por precatono e ou
tras proteções exn:ssivas do Estado, os 
Juizados Especiais serão tml fracasso, de• 
sacr!:'ditando ainda mais o Poder Judiciá
rio. coisa que só mteressa a uns poucos. os 
mal intencionados. Exatamente os ouu·os, 
aqueles que querem um Judiciárir> ágil e 
eliaente l' uma democracia madura, devem 
zelar para que esta idéia dê certo. O povo 
merece. 

U autor é Juiz Federal, Profes.mr da IJ111versida
de Sa/J!adn de Oliveira -UNIVERSO, pos-gmdu
odo na Escala de l'u/1tict1ç f'ublrcas 1• 

Goiremo(EPl'GIUf"R)J,: Mi!slre em /f.stado e Ci
dadama (UGF). 

Os novos Juízes Federais 
No <lia 3 <le fevereiro, 

aconteceu. em Sessão Plená
ria do TRF-2ª Região, soleni-

'-

dade que celebrou a posse, ofi-

cial mente ocorrida em j aneiro, 
dos 16 novos juízes l'ederais 

substitutos aprovados no 6º 
concurso públ ico para o car
go. 

Na saudação ao. 

empossados. o Presidente do 
Tribunal. D esembargador Fe
deral Alberto Nogueira. desta

cou, em 1 º lugar, a competên
c ia demonstrada no concurso 

e. em 2º lugar. a coragem de 

acei tarem o cargo: ··a Justiça 
Federal se engrandece e os re

cebe calorosamente". E não é 

l" E loú Alves Ferreira 
lrnpt:num, RJ 
O fiei.ih k J u-.liç:ulo 
Tnbunal de JuMl!,l!I RJ 
A tuará n:t t6•Vara Federal, 

no Rio 

2" Ricarlos Almagro 
Vitoriano 
Rio de j.llletro, RJ 
f>rocurndor do I N!:.!> 
Atuará na 9' Vara Federal, 
no ruo 

3º Adriana Barreto 
de Carvalho Rizzotto 
Rm de .Jwmm, RJ 
Adv0i;tada 
Aruaró na ?•Vara Federal, 
n.o Rio 

4° Carlos Alexandre 
Benjamin 
R.iodejanc1ro, RJ 
Juiz do Trabalho 
Atuari na 19ªVanl FcdCNI. 
no Rlo 

para menos, basta ver que os 
aprovados repr:esentam menos 
<le 1,4% dos ·1. 152 inscritos 
para as 60 vagas do concurso. 
u ma pene ira fina , composta 
por Lrês provas eliminaLórias 
a primeira, com 50 questões 
discursi vas. Na segunda, os 
candidatos enfrentaram mais 
três questões d iscursi vas e 
proferiram urna sentença simu

lada e, na terceira, a prova oral, 
responderam, durante três ho
ras, perguntas formuladas por 
três desembargadores, por um 
advogado indicado pela OAB 
e por um membro do Mini.sté

rio Público Federal. 

5° Jane Moreira dos Reis 
Rir, de Janeiro, RJ 
Pmcunulum d11 Comissão tlc 
V11lorc:. Mobtliário!-_ no Riu 
Acuará n.a 27• Vara Federal, 
no R.io 

6° Fernando Cesar 
Baptis ta de Manos 
S:.io l'aulo,SP 
Proruradorcla Fu.chl.1 3CIOnal 
Atuarà nas 1• e 3•Varas 

F ederais, no Rio 

7° Sílvio \Vanderley 
do Nascimento 
RmdcJanwo, RJ 
Pmcur:idor ,\utllrquíco 
A1u.ar:\ n a 11• vara Federal, 

no Rio 

8° Washington Juarc2 
de Brito 
Rio dcj nnoro. RJ 
\ooiuFtscnlooTc:«lUIONúnil 
Aru~d na 21°Vara Federal, 
no Rio 

1 

9" Moniquc Calmon de 
Almeida 
Rio ,fr J.1t11:irn, RJ 
Proc.-i.ir.1dom \u1lin1uk:1 
A tll.llrá na t4• V11n. (ledcr11I, 

no Rio 

10" Alfredo Jara Moura 
Rio de Janeiro, RJ 
Promolor de J u,11ça 

• 

Aruar4 na 6•Varn Federal, 
no Rio 

11" Tardsio Barros 
B orgei. 
Rcrilc:,PJI 
Pn1C1Jr.11.lor l\ucin1u1cu I k 1TNS.S 
Atuará na 28ªVarn Federal, 
no Rio 

12° Cas1:1io Murilo Mon
teiro Grauúnod 
S:uuann do D<...-,;cno, MG 
Auduor 1-i!;ol do '{c:!l)Ultl nm 
Amacl flll 18'Vara Federal, 
no Rio 

13º AngcJina de 
Siqueira Costa 
Três Ríti5, RJ 
1\rulista Judicíári11 S J. / I\J 
Acua ~ nas J• e 4• Var:as 

Federais, no Rio 

14" Bianca Stam :110 
FernandC!ll 
RmdcJ.indm, RJ 
Adw,wada 
Atuará n11 V:1r:1 Única de 
Nova Friburgo, RJ 

Ui" Dan.ic:ln Milanc-z 
Riu Jt J,1ncm,, llJ 
\JHIJ,'llWI 

Atuará nas }'e2'Var:u1 

Federais, cm Campos, RJ 

16° José E duardo 
do Nasci.menm 
Rio de: Janc,r,,, RI 
Prumou,r dl' Ju,u .i 

A1u11r:i nA J •Vara Pcdc.ral 

de Vitória, ES 


